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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 75/2010
A introdução de portagens em auto-estradas sem custos 

para o utilizador (SCUT) está prevista no Programa de 
Estabilidade e Crescimento (PEC) para 2010-2013, apro-
vado pela Comissão Europeia, em 14 de Abril de 2010, 
como sendo uma das medidas de consolidação das contas 
públicas, relevando para a redução do défice e constituindo 
hoje, à semelhança das restantes medidas de idêntica na-
tureza, um compromisso claro de Portugal junto da União 
Europeia e dos seus parceiros europeus.

A introdução de portagens reais nas concessões SCUT 
Norte Litoral, Grande Porto e Costa da Prata, bem como 
nas restantes SCUT que cumpram os critérios definidos 
para o efeito, consta igualmente do Programa do XVIII 
Governo Constitucional e do Orçamento do Estado para 
2010.

Para a concretização desta medida, foi alterado o modelo 
de gestão e de financiamento do sector das infra-estruturas 
rodoviárias, assente em princípios como o da coesão terri-
torial, o da solidariedade intergeracional e o da contratua-
lização de longo prazo das responsabilidades decorrentes 
da construção, gestão, manutenção e conservação da rede 
rodoviária nacional, atribuindo-se à EP — Estradas de 
Portugal, S. A., a concessão da rede rodoviária nacional, 
de modo a assegurar a sua sustentabilidade económica e 
financeira.

Este modelo garante uma maior equidade e justiça so-
cial, na actual conjuntura económica, e fomenta a criação 
de condições para que se assegure a sustentabilidade do 
sector rodoviário, nomeadamente através do reforço da 
conservação, da segurança e da execução do Plano Rodo-
viário Nacional (PRN).

O esforço efectuado para a concretização do PRN, cuja 
taxa de execução atingiu em 2010 os 63 %, verificando-
-se um crescimento de 13 % face à execução acumulada 
em 2004 (50 %), e que se concentrou no interior do País, 
onde alguns distritos apresentavam taxas de execução do 
PRN inferiores a 35 %, contra taxas superiores a 70 % no 
litoral do País, só pode ser prosseguido se, num acto de 
justiça e de solidariedade, as regiões que já dispõem de 
infra-estruturas rodoviárias e de maior desenvolvimento 
económico contribuírem financeiramente para a sustenta-
bilidade do sector rodoviário.

O Governo tomou a decisão de introdução de portagens, 
designadamente nas SCUT Norte Litoral, Grande Porto e 
Costa da Prata, através do Decreto-Lei n.º 67-A/2010, de 
14 de Junho, o qual identificou os lanços e os sublanços 
de auto-estrada sujeitos ao regime de cobrança de taxas de 
portagem aos utilizadores que, de acordo com os estudos 
técnicos efectuados, cumpriam os critérios definidos no 
Programa do Governo quanto ao desenvolvimento econó-
mico-social da região e à existência de alternativas.

Simultaneamente, o Governo publicou as Portarias 
n.os 314-A/2010 e 314-B/2010, ambas de 14 de Junho, 
que regulamentam o sistema de cobrança de portagens, 
finalizando, desta forma, o processo para a introdução de 
portagens, no calendário fixado no PEC.

Contudo, atento o novo regime jurídico resultante da 
publicação da Lei n.º 46/2010, de 7 de Setembro, o Go-
verno define os princípios políticos que devem sustentar as 
novas medidas normativas e operacionais para que possa 
ser dado cumprimento aos compromissos já assumidos 

pelo Estado Português em matéria de cobrança de taxas 
de portagem nas SCUT.

Torna-se, deste modo, necessário: i) adequar a data de 
início de cobrança de taxas de portagem nas SCUT Norte 
Litoral, Grande Porto e Costa da Prata ao disposto na Lei 
n.º 46/2010, de 7 de Setembro; ii) adoptar o princípio da 
universalidade na implementação do regime de cobrança 
de taxas de portagem, e iii) criar um regime de discrimi-
nação positiva, na cobrança de taxas de portagem, para os 
utilizadores locais das regiões mais desfavorecidas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Adoptar o princípio da universalidade na imple-

mentação do regime de cobrança de taxas de portagem 
em todas as auto-estradas sem custos para o utilizador 
(SCUT).

2 — Introduzir um regime efectivo de cobrança de ta-
xas de portagens nas auto-estradas SCUT Norte Litoral, 
Grande Porto e Costa da Prata a partir de 15 de Outubro 
de 2010, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei 
n.º 67-A/2010, de 14 de Junho.

3 — Introduzir um regime efectivo de cobrança de taxas 
de portagem nas restantes auto-estradas SCUT, designa-
das por SCUT Interior Norte, Beiras Litoral e Alta, Beira 
Interior e Algarve, até 15 de Abril de 2011, nos termos de 
diploma legal a aprovar.

4 — Adoptar um regime de discriminação positiva, na 
cobrança de taxas de portagem, para os utilizadores locais 
das regiões mais desfavorecidas.

5 — Determinar que, para efeitos do disposto no número 
anterior, o regime da discriminação positiva se consubs-
tancia na aplicação de um sistema misto de isenções e 
de descontos nas taxas de portagem, para as populações 
e empresas locais, através de isenções nas primeiras dez 
utilizações mensais e de descontos de 15 % nas utilizações 
seguintes da respectiva auto-estrada SCUT.

6 — Considerar como populações e empresas locais a 
abranger pelo regime de discriminação positiva aquelas 
que tenham residência ou sede na área de influência da 
SCUT, definida em função das regras seguintes:

a) Nas áreas metropolitanas, com maior densidade de 
oferta de infra-estruturas (SCUT Norte Litoral, Grande 
Porto e Costa de Prata), aquelas que residam ou tenham 
sede nos concelhos em que uma qualquer parte do seu 
território fique a menos de 10 km da via;

b) Fora das áreas metropolitanas (SCUT Interior Norte, 
Beiras Litoral e Alta, Beira Interior e Algarve), aquelas que 
residam ou tenham sede nos concelhos inseridos numa 
nomenclatura de unidade territorial (NUT) III em que uma 
qualquer parte do território dessa NUT fique a menos de 
20 km da via.

7 — Estabelecer que até 30 de Junho de 2012 é feita 
uma aplicação transitória e uniforme do regime de discri-
minação positiva em todas as auto-estradas SCUT, segundo 
os critérios fixados no número anterior.

8 — Estabelecer que a partir de 1 de Julho de 2012, 
considerada a evolução positiva previsível na oferta de 
alternativas, a aplicação do regime de discriminação posi-
tiva se mantém apenas nas SCUT que sirvam regiões mais 
desfavorecidas, tendo em conta o índice de disparidade do 
produto interno bruto (PIB) per capita regional, nomeada-
mente nas regiões que registem menos de 80 % da média 
do PIB per capita nacional.
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9 — Determinar que compete aos Ministérios das Fi-
nanças e da Administração Pública e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações assegurar em tempo útil a 
adopção das medidas necessárias à implementação do 
princípio da universalidade, designadamente a construção 
das infra-estruturas indispensáveis para o efeito e a revisão 
dos contratos de concessão.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Setembro 
de 2010. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 263/2010
Por ordem superior se torna público que, em 24 de 

Agosto de 2010, o Governo da República Democrática 
de Timor -Leste depositou o seu instrumento de adesão 
à Constituição e à Convenção da União Internacional de 
Telecomunicações e ao Protocolo Facultativo sobre a Re-
solução Obrigatória de Litígios Relativos à Constituição da 
União Internacional das Telecomunicações, à Convenção 
da União Internacional das Telecomunicações e aos Re-
gulamentos Administrativos, adoptados em Genebra em 
22 de Dezembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Constituição e Convenção, 
aprovadas, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 10 -A/95 e ratificadas pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 27 -A/95, ambos publicados 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 44, suplemento, 
de 21 de Fevereiro de 1995.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
13 de Setembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 264/2010
Por ordem superior se torna público que, em 6 de Ju-

lho de 2010, o Governo da Antiga República Jugoslava 
da Macedónia depositou o seu instrumento de adesão ao 
Acordo de Lisboa Relativo à Protecção das Denominações 
de Origem e ao Seu Registo Internacional, adoptado em 
Lisboa em 31 de Outubro de 1958.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para 
ratificação, pelo Decreto-Lei n.º 46 852, publicado no 
Diário de Governo, 1.ª série, n.º 231, de 4 de Outubro de 
1966, tendo depositado o seu instrumento de confirmação 
e ratificação em 16 de Janeiro de 1991, conforme o Aviso 
n.º 37/91, publicado no Diário da República, 1.ª série-A, 
n.º 56, de 8 de Março de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
13 de Setembro de 2010. — O Subdirector-Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 265/2010
Por ordem superior se torna público que, em 31 de Maio 

de 2010, o Governo do Estado de Israel depositou o seu 
instrumento de adesão ao Protocolo Referente ao Acordo 
de Madrid Relativo ao Registo Internacional das Marcas, 
adoptado em Madrid em 27 de Junho de 1989.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para 
ratificação, pelo Decreto n.º 31/96, publicado no Diário 
da República, 1.ª série-A, n.º 248, de 25 de Outubro de 
1996, tendo depositado o seu instrumento de confirmação e 
ratificação em 20 de Dezembro de 1996, conforme o Aviso 
n.º 23/97, publicado no Diário da República, 1.ª série-A, 
n.º 22, de 27 de Janeiro de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
13 de Setembro de 2010. — O Subdirector-Geral, Miguel 
de Almeida e Sousa. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 946/2010
de 22 de Setembro

A presente portaria vem alterar a Portaria n.º 1219 -A/2008, 
de 23 de Outubro, que regulamenta a concessão extraor-
dinária de garantias pessoais pelo Estado ao abrigo da Lei 
n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, tendo em vista conformá-
-la com a recomendação emitida pela Comissão Europeia no 
âmbito do processo de phasing out dos regimes de emissões 
com garantia dos Estados.

A Portaria n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro, no seu 
preâmbulo, assumia já a possibilidade de revisão do regime 
que instituía se tal fosse necessário por razões de coorde-
nação ao nível da zona euro e da União Europeia.

Neste sentido, vem, por um lado, agravar -se o custo da 
garantia para as instituições de crédito beneficiárias (co-
missão de garantia a favor do Estado) e, por outro, sujeitar-
-se as mesmas instituições à elaboração de um estudo de 
viabilidade, sempre que, no momento da concessão, o total 
de responsabilidades garantidas a essa instituição seja re-
presentativo no conjunto das respectivas responsabilidades 
e em termos absolutos.

A presente alteração enquadra -se no âmbito da renova-
ção do regime de garantias de Estado ao sistema financeiro, 
que foi promovida por Portugal no contexto de iniciativas 
semelhantes adoptadas noutros Estados membros da União 
Europeia.

Foi ouvido o Banco de Portugal e o Instituto de Gestão 
da Tesouraria e do Crédito Público, I. P.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, em cumprimento do disposto no artigo 8.º da Lei 
n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria vem alterar o disposto na Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro, que regulamenta a 
concessão extraordinária de garantias pessoais pelo Estado 
ao abrigo da Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, tendo 
em vista acolher as recomendações da Comissão Europeia 
nesta matéria.

Artigo 2.º
Alterações à Portaria n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro

São alterados o artigo 2.º e o n.º 1 do anexo à Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro, que regulamenta a 
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concessão extraordinária de garantias pessoais pelo Estado 
no âmbito do sistema financeiro, nos seguintes termos:

«Artigo 2.º
1 — A concessão pelo Estado de garantias pessoais ao 

abrigo do presente regime tem por objecto exclusivamente 
o cumprimento de obrigações assumidas em contratos de 
financiamento ou de emissão de dívida não subordinada, 

com um prazo mínimo de três meses e um prazo máximo 
de três anos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO

1 — O valor das comissões para emissões denomina-
das em euros é fixado de acordo com a seguinte tabela: 

Prazo do financiamento objecto da garantia Notação de risco da instituição de crédito Valor da comissão

Superior ou igual a três meses e inferior ou 
igual a um ano.

Superior a ‘A+’  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
‘A+’ ou ‘A’. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
‘A–’  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sem notação de risco ou inferior a ‘A–’

50 pontos base.
70 pontos base.
80 pontos base.
90 pontos base.

Superior a um ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Superior a ‘A+’  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
‘A+’ ou ‘A’. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Spread do credit default swap relevante + 50 pontos base.
Spread do credit default swap relevante + 70 pontos base.

‘A–’  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sem notação de risco ou inferior a ‘A–’

Spread do credit default swap relevante + 80 pontos base.
Spread do credit default swap relevante + 90 pontos base.

 2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O valor da comissão para títulos denominados 

em moeda distinta do euro considera o procedimento de 
cálculo previsto nos números anteriores, ao qual será acres-
cido um custo associado ao risco cambial.»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro

É aditado o artigo 7.º -A à Portaria n.º 1219 -A/2008, de 
23 de Outubro, que regulamenta a concessão extraordinária 
de garantias pessoais pelo Estado no âmbito do sistema 
financeiro, com a seguinte redacção:

«Artigo 7.º -A
1 — A instituição de crédito beneficiária deve apre-

sentar ao Banco de Portugal um estudo de viabilidade 
sempre que, no momento da concessão, o total de res-
ponsabilidades garantidas a essa instituição represente 
no total das respectivas responsabilidades um rácio 
superior a 5 % e o montante total de responsabilidades 
garantidas seja superior a 500 milhões de euros.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se que o total de responsabilidades abrange:

a) As responsabilidades garantidas pelo Estado cons-
tituídas pela primeira vez, bem como aquelas que sejam 
renovadas, incluindo as que são objecto da concessão 
da garantia a que se refere o número anterior;

b) As responsabilidades emergentes de garantias con-
cedidas pelo Estado antes da data de entrada em vigor 
da presente portaria.

3 — O Banco de Portugal deve remeter ao membro do 
Governo responsável pela área das finanças o estudo de 
viabilidade previsto no n.º 1, acompanhado do respectivo 
parecer, tendo em vista a comunicação daquele estudo 
à Comissão Europeia no prazo de três meses a partir da 
concessão da garantia, devendo para o efeito:

a) A instituição de crédito a quem a garantia foi con-
cedida elaborar o estudo de viabilidade e entregar o 
mesmo ao Banco de Portugal no prazo de 20 dias úteis 
a contar da data da concessão da garantia;

b) O Banco de Portugal remeter ao Governo o estudo 
de viabilidade e o respectivo parecer no prazo de 20 dias 
úteis a contar da recepção daquele estudo ou, se for o 
caso, a contar da recepção das informações complemen-
tares solicitadas à instituição de crédito beneficiária, mas 
nunca depois de decorridos 30 dias úteis sobre a data 
da entrega inicial do estudo de viabilidade.

4 — A elaboração do estudo de viabilidade previsto 
no n.º 1 deve observar os princípios definidos na secção 
2 da Comunicação da Comissão sobre Reestruturação no 
Sector Bancário (2009/C 195/04), publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia, de 19 de Agosto de 2009, 
devendo este estudo tomar em consideração, nomeada-
mente, factores específicos da instituição beneficiária, a 
situação macroeconómica em geral, como sejam as con-
dições de acesso ao financiamento por parte do sistema 
bancário, bem como a situação dos mercados financeiros 
na medida em que tenham impacto na demonstração 
de viabilidade e no peso relativo das responsabilidades 
garantidas sobre o total das responsabilidades.

5 — Sempre que necessário, ou quando solicitado 
pela Comissão Europeia, a instituição de crédito deve 
realizar testes de esforço de liquidez destinados a com-
provar a informação prestada no estudo de viabilidade 
previsto no n.º 1.

6 — Ficam dispensadas da apresentação de novo 
estudo de viabilidade previsto no n.º 1 as instituições de 
crédito que se encontrem, no momento em que a garantia 
é concedida, numa das seguintes situações:

a) Em processo de reestruturação ou obrigadas a 
apresentar um plano de reestruturação;

b) Em processo de elaboração de um estudo de via-
bilidade, nos prazos previstos no n.º 3, devido a anterior 
concessão de garantia;

c) O financiamento garantido esteja abrangido por 
anterior estudo de viabilidade em análise.»

Artigo 4.º 

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 13 de Setembro de 2010. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 947/2010
de 22 de Setembro

As Portarias n.os 843/98, de 2 de Outubro, e  669/2007, 
de 4 de Junho, procederam, respectivamente, à criação e 
desanexação de vários prédios rústicos da zona de caça 
turística da Herdade de Monte Fidalgo (processo n.º 1977-
-AFN), situada no município de Alandroal, com a área de 
288 ha, válida até 2 de Outubro de 2010, e concessionada 
a Joaquim Mendes Nobre, que entretanto requereu a sua 
renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no artigo 31.º, do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística da 
Herdade de Monte Fidalgo (processo n.º 1977-AFN) por 
um período de 12 anos, renovável automaticamente por 
igual período, constituída pelo prédio rústico denominado 
«Herdade de Monte Fidalgo», sito na freguesia de São 
Brás de Matos, município de Alandroal, com a área de 
288 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 3 de Outubro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Setembro 
de 2010. 

 Portaria n.º 948/2010
de 22 de Setembro

As Portarias n.os 1343/2006, de 27 de Novembro, 
1178/2007, de 14 de Setembro, 817/2008, de 8 de Agosto, 
e 136/2010, de 3 de Março, procederam, respectivamente, 
à criação, desanexações e anexação de terrenos à zona de 
caça municipal da Mesquita (processo n.º 4514 -AFN), 
situada nos municípios de Faro, Loulé, São Brás de Al-
portel e Tavira, com a área de 4891 ha, válida até 27 de 
Novembro de 2012 e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caçadores da Mesquita, que entretanto requereu a 
exclusão de alguns terrenos.

Em simultâneo vieram também vários proprietários de 
terrenos incluídos na zona de caça acima referida requerer 
a exclusão dos seus prédios.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 28.º, em conjugação com 

o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal da Mesquita 
(processo n.º 4514 -AFN) vários terrenos cinegéticos, sitos 
na freguesia de Santa Catarina da Fonte do Bispo, municí-
pio de Tavira, com a área de 259 ha, na freguesia de São 
Brás de Alportel, município de São Brás de Alportel, com 
a área de 1992 ha, nas freguesias de Santa Bárbara de Nexe 
e Estói, município de Faro, com a área de 267 ha, e na fre-
guesia de São Clemente, município de Loulé, com a área 
de 1 ha, passando assim a zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
com a área total de 2372 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão de terrenos só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a alteração da respectiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Setembro 
de 2010. 
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 Portaria n.º 949/2010
de 22 de Setembro

A Portaria n.º 668/2010, de 11 de Agosto, aprovou o es-
tatuto e reconheceu a denominação de origem (DO) «vinho 
verde», conferindo à Comissão de Viticultura da Região 
dos Vinhos Verdes, na esteira da Portaria n.º 297/2008, de 
17 de Abril, as competências de controlo e certificação dos 
produtos com direito ao uso da mencionada denominação 
de origem.

O contexto específico da produção daqueles produtos 
na região recomenda, porém, que se incluam no seu esta-
tuto as normas que concretizam o âmbito de protecção da 
denominação de origem e detalhem o âmbito de controlo 
da entidade certificadora.

Aproveita -se para aclarar a redacção de alguns artigos 
e proceder a algumas rectificações no texto, entretanto 
detectadas.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-

-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 668/2010, de 11 de Agosto

Os artigos 8.º, 11.º, 13.º, 17.º e 21.º da Portaria 
n.º 668/2010, de 11 de Agosto, são alterados, passando a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[...]

1 — O rendimento máximo por hectare das vinhas 
destinadas à produção dos vinhos e produtos vitivi-
nícolas com direito à DO ‘vinho verde’ é fixado em 
13 500 kg para as vinhas que cumpram requisitos de 
produtividade e qualidade a definir pelo conselho geral, 
sendo porém de:

a) 10 666 kg para as vinhas com o cadastro vitícola 
actualizado há menos de cinco anos;

b) 7500 kg para as restantes vinhas.

2 — O rendimento máximo fixado nos termos das 
alíneas anteriores pode ser alterado, por deliberação do 
conselho geral da Comissão de Viticultura da Região 
dos Vinhos Verdes, desde que não ultrapasse o limite 
mencionado no n.º 1, para as vinhas que cumpram re-
quisitos de produtividade e qualidade a definir pelo 
referido conselho geral.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º
[...]

1 — Na elaboração dos vinhos verdes e produtos 
vitivinícolas com direito à DO ‘vinho verde’ devem ser 
seguidas as práticas e tratamentos enológicos definidos 
na legislação aplicável sobre a matéria.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Do ponto de vista organoléptico, os vinhos ob-

jecto da presente portaria devem satisfazer os requisitos 
apropriados quanto à cor, limpidez, aroma e sabor, nos 
termos a definir pela entidade certificadora.

Artigo 17.º
[...]

Os produtores e comerciantes dos vinhos e dos produ-
tos vitivinícolas com direito à DO ‘vinho verde’, com ex-
cepção dos retalhistas ou outros agentes económicos que 
só comercializem produtos já embalados, são obrigados a 
efectuar a sua inscrição, bem como das respectivas insta-
lações, na entidade certificadora, em registo apropriado.

Artigo 21.º
[...]

1 — Compete à Comissão de Viticultura da Região 
dos Vinhos Verdes as funções de controlo da produção 
e comércio e de certificação dos vinhos e produtos vi-
tivinícolas com direito à DO ‘vinho verde’, nos termos 
do n.º 1° da Portaria n.º 297/2008, de 17 de Abril.

2 — Sem prejuízo das competências atribuídas a ou-
tras entidades, à entidade certificadora compete efectuar 
o controlo e certificação de produtos vitivinícolas com 
direito à DO ‘vinho verde’, emitindo e autenticando a 
respectiva documentação.

3 — É da competência da entidade certificadora:
a) Assegurar um controlo eficaz das existências de 

produtos vitivinícolas de cada um dos agentes eco-
nómicos da sua área de actuação, nomeadamente 
em sistema de contas correntes, recepcionando 
e utilizando para o efeito as declarações de exis-
tências, de colheitas e de produção, os documen-
tos de acompanhamento e os registos vitivinícolas;

b) Demandar judicialmente ou participar dos autores 
das infracções à disciplina da DO ‘vinho verde’ e demais 
infracções económicas ou tributárias, podendo proceder 
à selagem dos produtos ou à apreensão de documentos e 
outros objectos que constituam resultado ou instrumento 
de prática de infracções detectadas.

4 — Compete ainda à entidade certificadora:
a) Relativamente aos agentes económicos nela ins-

critos, exercer o controlo da produção, circulação e 
comércio das uvas e dos produtos do sector vitivinícola 
que se encontrem ou se destinem à sua área geográfica 
de actuação, podendo realizar vistorias e colher amostras 
nas instalações de vinificação, destilação, armazenagem, 
engarrafamento, distribuição, venda por grosso ou a 
retalho, e ainda no vasilhame de transporte, e solicitar-
-lhes toda a documentação e informações necessárias 
para verificar o cumprimento das regras específicas do 
sector vitivinícola;

b) Relativamente a outros agentes económicos, exer-
cer as funções referidas na alínea anterior, em conjuga-
ção ou por delegação das autoridades competentes neste 
domínio, podendo, neste caso, levantar autos de todas 
as irregularidades ou infracções detectadas.»
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Artigo 2.º
Aditamento à Portaria n.º 668/2010, de 11 de Agosto

São aditados os artigos 1.º -A e 21.º -A à Portaria 
n.º 668/2010, de 11 de Agosto, com a seguinte redacção:

«Artigo 1.º  -A
Âmbito de protecção

Além da protecção constante do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, e sem prejuízo 
das marcas já inscritas na entidade certificadora, são 
proibidas as marcas compostas por palavras ou partes 
de palavras que sejam susceptíveis de, no espírito das 
pessoas a que se destinam, ser confundidas com a totali-
dade ou parte da DO ‘vinho verde’ e das denominações 
das respectivas sub -regiões, de forma a evitar que as 
mesmas se tornem genéricas em conformidade com o 
regime de protecção e controlo das denominações de 
origem.

Artigo 21.º -A
Sancionamento das infracções

Em caso de infracção ao disposto no presente re-
gulamento, demais legislação aplicável, regulamentos 
internos ou outras directivas dimanadas pela entidade 
certificadora, pode esta entidade proceder disciplinar-
mente em relação aos agentes económicos infractores 
nela inscritos de acordo com o respectivo regulamento 
disciplinar, sem prejuízo do direito de participação e 
cooperação que lhe assiste relativamente às autoridades 
competentes, caso a infracção se configure também 
como crime ou contra -ordenação.»

Artigo 3.º
Alteração do anexo I da Portaria n.º 668/2010,

de 11 de Agosto

No anexo I da Portaria n.º 668/2010, de 11 de Agosto, o 
quadro referente à sub -região de Baião é substituído pelo 
quadro seguinte:

Distrito Município Freguesia

Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)

Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cinfães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alhões.
Bustelo.
Cinfães.
Espadanedo.
Ferreiros de Tendais.
Fornelos.
Gralheira.
Moimenta.
Nespereira.
Oliveira do Douro.
Ramires.
Santiago de Piães.
São Cristóvão de Nogueira.
Tarouquela.
Tendais.

Resende  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anreade.
Cárquere.
Feirão.
Felgueiras.
Freigil.
Miomães.
Ovadas.
Panchorra.
Paus.
Resende.
São Cipriano.
São João de Fontoura.
São Martinho de Mouros.
São Romão de Aregos.

 Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos à data de entrada em 
vigor da Portaria n.º 668/2010, de 11 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 20 de Setembro de 2010. 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 950/2010
de 22 de Setembro

Pela Portaria n.º 1432/2009, de 21 de Dezembro, foi 
renovada a zona de caça municipal de Campinho (processo 

Sub -região de Baião 
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n.º 3198-AFN), situada no município de Reguengos de 
Monsaraz, com a área de 1913 ha, válida até 10 de Agosto 
de 2015, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça-
dores e Pescadores de Campinho.

Vieram entretanto proprietários de terrenos incluídos na 
zona municipal acima referida requerer a exclusão dos seus 
prédios e, em simultâneo, a Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Nascer do Sol de Campinho requerer a concessão 
de duas zonas de caça associativas que englobam a maioria 
dos terrenos provenientes da exclusão acima referida.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º em conjugação com o esti-
pulado no n.º 1 do artigo 167.º, na alínea a) do artigo 40.º, 
no artigo 46.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Munici-
pal de Reguengos de Monsaraz, de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competên-
cias delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 
14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Campinho 
(processo n.º 3198 -AFN) vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Campo, município de Reguengos de Mon-
saraz, com a área de 529 ha, passando esta zona de caça 
a ser constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, com a área de 1134 ha.

Artigo 2.º

Concessão

São concessionadas à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Nascer do Sol de Campinho, com o número 
de identificação fiscal 508775485 e sede na Rua do Gua-
diana, 1, Campinho, 7200 -527 Reguengos de Monsaraz, 
as seguintes zonas de caça:

a) Zona de caça associativa dos Albardeiros Velhos 
(processo n.º 5558 -AFN), por um período de 12 anos, 
constituída por vários prédios sitos na freguesia de Campo, 
município de Reguengos de Monsaraz, com a área total de 
508 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante;

b) Zona de caça associativa dos Palaios (processo 
n.º 5559 -AFN), constituída por vários prédios sitos na fre-
guesia de Campo, município de Reguengos de Monsaraz, 
por um período de seis anos, com a área total de 221 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º

Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas classi-
ficadas poderá terminar, sem direito a indemnização, sempre 
que sejam introduzidas novas condicionantes por planos 
especiais de ordenamento do território ou obtidos dados que 
determinem a incompatibilidade da actividade cinegética 

com a conservação da natureza, até um máximo de 10 % 
da área total.

Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

Estas concessões e exclusão de terrenos só produzem 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação ou 
remoção da respectiva sinalização.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 14 de Setembro de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 5 de Agosto de 2010. 
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 Portaria n.º 951/2010
de 22 de Setembro

Pela Portaria n.º 1198/2002, de 31 de Agosto, foi à re-
novada a zona de caça turística do Garrochal (processo 
n.º 1524 -AFN), situada nos municípios de Castro Verde e 
Ourique, com a área de 3878 ha, válida até 12 de Abril de 
2010 e concessionada a Maria Helena Griff e Filhas, L.da, 
que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e pela Ministra do Ambiente e do Ordena-
mento do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de 
Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística do 
Garrochal (processo n.º 1524 -AFN), por um período de 
oito anos, constituída por vários prédios rústicos, sitos na 
freguesia de Castro Verde, município de Castro Verde, com 
a área de 2199 ha, e na freguesia de Ourique, município de 
Ourique, com a área de 1023 ha, perfazendo a área total 
de 3222 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 

sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10 % da área total.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 13 de Abril 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Setembro 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 8 de Setembro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 952/2010
de 22 de Setembro

Pela Portaria n.º 1229/2005, de 28 de Novembro, foi 
criada a zona de caça turística da Herdade de Pancas (pro-
cesso n.º 301 -AFN), situada no município de Benavente, 
com a área de 521 ha, válida até 28 de Novembro de 2017, 
e concessionada a Jacinto Magalhães Guedes Queiroz, 
que entretanto requereu a anexação de um prédio rústico.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegé-
tico Municipal de Benavente de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
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de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

É anexado à zona de caça turística da Herdade de Pan-
cas (processo n.º 301 -AFN) o prédio rústico denominado 
«Herdade de Pancas», sito na freguesia de Samora Correia, 
município de Benavente, com a área de 198 ha, ficando 
assim esta zona de caça com a área total de 719 ha, con-
forme planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10 % da área total.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo 1.º só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 21 de Outubro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Setembro 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 8 de Setembro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 953/2010

de 22 de Setembro

As Portarias n.os 740/2008, de 5 de Agosto, e 510/2010, 
de 16 de Julho, procederam, respectivamente, à criação e 
exclusão de terrenos da zona de caça municipal Elvas 1 
(processo n.º 4583 -AFN), situada no município de Elvas, 
com a área de 1572 ha, válida até 5 de Agosto de 2014, e 
transferida a sua gestão para o Clube de Amadores de Caça 
e Pesca de Elvas, que entretanto requereu a anexação de 
vários terrenos cinegéticos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Elvas de acordo com a 
alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do 
Ambiente e do Ordenamento do Território pelo despacho 
n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Anexação

São anexados à zona de caça municipal Elvas 1 (pro-
cesso n.º 4583 -AFN) vários terrenos cinegéticos, sitos 
nas freguesias de Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso, 
todas do município de Elvas, com a área de 812 ha, 
ficando esta zona de caça com a área total de 2383 ha, 
conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 15 de Setembro 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 8 de Setembro 
de 2010. 
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 Portaria n.º 954/2010
de 22 de Setembro

Pela Portaria n.º 584/2009, de 2 de Junho, foi criada a 
zona de caça associativa do Monte do Pereiro (processo 
n.º 5200-AFN), situada no município de Almodôvar, com 
a área de 60 ha, válida até 7 de Junho de 2015, renovável 
automaticamente até 7 de Junho de 2021 e concessionada 
ao Clube de Caça, Pesca e Tiro do Curral das Oliveiras, 
que veio agora solicitar a sua extinção.

Pela Portaria n.º 1264-BF/2004, de 29 de Setembro, foi 
renovada a zona de caça associativa do Monte do Pereiro 
e anexas (processo n.º 2074-AFN), situada nos municípios 
de Almodôvar e Castro Verde, com a área de 838 ha, válida 
até 9 de Setembro de 2010, e concessionada ao Clube de 
Caçadores do Zambujal da Forca, que veio agora solicitar 
a sua renovação, com redução de área.

Entretanto o Clube de Caçadores do Zambujal da Forca 
e Rui Manuel Guerreiro Lança solicitaram a concessão de 
uma zona de caça associativa que, para além de outros, 
engloba alguns dos prédios que faziam parte da zona de 
caça associativa que agora se renova.

Veio também Rui Manuel Guerreiro Lança requerer a 
concessão de uma zona de caça turística que engloba os 
restantes prédios da zona de caça que agora se renova e os 
que integravam a zona de caça que se extingue.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, nos artigos 46.º 
e 48.º, na alínea a) do n.º 1 do artigo 50.º e no n.º 1 do 
artigo 118.º, todos do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultados os 
conselhos cinegéticos municipais de Almodôvar e Castro 
Verde, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e das delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordena-

mento do Território através do despacho n.º 932/2010, de 
14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Secretários de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça associativa do Monte do Pereiro 
(processo n.º 5200-AFN).

Artigo 2.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa do 
Monte do Pereiro e anexas (processo n.º 2074-AFN) por 
um período de seis anos, constituída por vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Santa Bárbara de Padrões, 
município de Castro Verde, com a área de 225 ha, con-
forme a planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Concessão

1 — É concessionada a zona de caça associativa da Her-
dade Zambujal da Forca (processo n.º 5589-AFN), por um 
período de seis anos, ao Clube de Caçadores do Zambujal 
da Forca, com o número de identificação fiscal 502441011 
e sede social no Monte do Zambujal da Forca, Graça de 
Padrões, 7700-270 Almodôvar, constituída por vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia da Senhora da Graça de 
Padrões, município de Almodôvar, com a área de 174 ha, 
e na freguesia de Santa Graça de Padrões, município de 
Castro Verde, com a área de 28 ha, perfazendo a área total 
de 202 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2 — É concessionada a zona de caça turística do Monte 
do Pereiro (processo n.º 5590-AFN), por um período de seis 
anos, renovável automaticamente por dois períodos iguais, a 
Rui Manuel Guerreiro Lança, com o número de identificação 
fiscal 211250040 e sede social na Rua da Escola Secundária, 
7, 2.º, direito, 7700-000 Almodôvar, constituída por vários 
prédios rústicos sitos freguesia da Senhora da Graça de Pa-
drões, município de Almodôvar, com a área de 313 ha, e na 
freguesia de Santa Graça de Padrões, município de Castro 
Verde, com a área de 168 ha, perfazendo a área total de 481 ha, 
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 4.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas e integradas na zona de caça turística do Monte 
do Pereiro (processo n.º 5590-AFN) poderá terminar ou 
ser condicionada, sem direito a indemnização, sempre 
que sejam introduzidas novas condicionantes por planos 
especiais de ordenamento do território ou obtidos dados 
que determinem, por razões de conservação da natureza, 
a necessidade de condicionamento, total ou parcial, da ac-
tividade cinegética, até um máximo de 10 % da área total 
da zona de caça.

Artigo 5.º
Efeitos da sinalização

As concessões só produzem efeitos, relativamente a 
terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.
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Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 584/2009, de 2 de Junho.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

1 — Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação, excepto no caso referido no número 
seguinte.

2 — O disposto no artigo 2.º da presente portaria produz 
efeitos a partir de 10 de Setembro.

Em 15 de Setembro de 2010.
O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 

Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de Es-
tado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa. 

  

  

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 955/2010
de 22 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a Associação 
dos Agricultores dos Concelhos de Abrantes, Constância, 
Sardoal e Mação e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 23, de 22 de Junho de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, nos concelhos 
de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação, se dediquem 
à actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal, cinegética e actividades conexas e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

A referida associação sindical requereu a extensão da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores que 
na área da convenção prossigam a actividade abrangida 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
e trabalhadores ao seu serviço não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão das tabelas salariais teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 
2008, e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas em 2009. 
Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes e praticantes e um grupo residual, são 
cerca de 102, dos quais 28 auferem retribuições inferiores 
às convencionais. É nas empresas do escalão até 9 traba-
lhadores que se encontra o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção. A convenção 
actualiza outras prestações de conteúdo pecuniário, como as 
diuturnidades, em 1,2 %, o subsídio de almoço, em 2,9 %, as 
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deduções à retribuição por uso de habitação e por consumo 
de água doméstica, em 1,6 % e 2,9 %, respectivamente, 
o subsídio de capatazaria, em 1,7 %, e as compensações 
por despesas de deslocação, em 2,2 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, as compensações por despesas de deslocação são 
excluídas da retroactividade por respeitarem a despesas 
já efectuadas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de melhorar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores e, no plano económico, o de aproximar as condições 
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo entre a Associação dos Agricultores dos 
Concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 23, de 22 de Junho de 2010, são estendidas, nos con-
celhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal, cinegética e actividades conexas e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas prevista;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam a 
actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 956/2010
de 22 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a ANEFA — As-
sociação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas e do 
Ambiente e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Ali-
mentação e Florestas, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 19, de 22 de Maio de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações do CCT às relações de trabalho entre emprega-
dores não filiados na associação de empregadores outor-
gante e que prossigam as actividades abrangidas e os tra-
balhadores ao seu serviço filiados no sindicato outorgante.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. 
O estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas 
nos sectores abrangidos pela convenção, apuradas pelos 
quadros de pessoal de 2008 e actualizadas com base no 
aumento percentual médio das tabelas salariais das conven-
ções publicadas nos anos intermédios. Os trabalhadores a 
tempo completo do sector abrangido pela convenção, com 
exclusão de praticantes, aprendizes e de um grupo residual, 
são 3050, dos quais 1496 (49 %) auferem retribuições infe-
riores às convencionais, sendo que 772 (25,3 %) auferem 
retribuições inferiores em mais de 5,7 % às da convenção. 
São as empresas do escalão até 9 trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção.

Na sequência de oposição deduzida por diversas orga-
nizações de produtores florestais, a extensão da convenção 
anterior não abrangeu os sapadores florestais ao serviço 
de organizações de agricultores e de produtores florestais 
subscritoras de protocolos celebrados ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 179/99, de 21 de Maio, entretanto substituído pelo 
Decreto -Lei n.º 109/2009, de 15 de Maio. O regime de 
acesso aos apoios concedidos pelo Estado e as obrigações 
de serviço público inerentes mantêm -se inalterados, pelo 
que continua a justificar -se a mesma exclusão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para as tabelas salariais retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão das alterações tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo entre a ANEFA — Associação Na-
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cional de Empresas Florestais, Agrícolas e do Ambiente 
e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e 
Florestas, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de Maio de 2010, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas florestais, 
agrícolas e do ambiente que exerçam as actividades de 
silvicultura e exploração florestal, de serviços relacionados 
com a agricultura, a silvicultura e a exploração florestal, de 
comércio por grosso de madeiras e materiais de construção, 
de comércio por grosso de madeiras em bruto e de produ-
tos derivados e de aluguer de máquinas e equipamentos 
agrícolas, não filiadas na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empresas florestais, 
agrícolas e do ambiente que exerçam as actividades men-
cionadas na alínea anterior, filiadas na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas na conven-
ção, não filiados na associação sindical signatária.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica aos sapadores florestais ao serviço de organi-
zações de agricultores e de produtores florestais subscri-
toras de protocolos celebrados ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 109/2009, de 15 de Maio, ou da legislação por este 
revogada.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 

Janeiro de 2010, nos termos previstos na convenção.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 957/2010
de 22 de Setembro

O contrato colectivo entre a ANCIPA — Associação 
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outra, para a indústria de batata frita, ape-
ritivos e similares, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 17, de 8 de Maio de 2010, com declaração 
de rectificação publicada no mesmo Boletim, n.º 24, de 29 
de Junho de 2010, abrange as relações de trabalho entre 
empregadores que prosseguem a actividade de fabrico de 
batata frita, aperitivos e similares e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da referida convenção 
aos empregadores que prossigam a actividade abrangida 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e 
categorias profissionais não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2008 e 
actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas em 2009. Os 
trabalhadores a tempo completo do sector abrangido pela 
convenção, com exclusão dos praticantes, aprendizes e 
de um grupo residual, são 1073, dos quais 170 (15,8 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 40 (3,7 %) auferem retribuições inferiores às da con-
venção em mais de 5,4 %. São as empresas dos escalões 
de dimensão entre 10 e 19 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição devido no 
caso de prestação de trabalho suplementar, em 8,3 % e o 
subsídio de alimentação em 2,1 % e 4,5 %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo celebrado entre a ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outra, para a indústria de batata frita, aperitivos e similares, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 
de Maio de 2010, com declaração de rectificação publicada 
no mesmo Boletim, n.º 24, de 29 de Junho de 2010, são 
estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de fabricação de batata frita, aperitivos 
e similares e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nele previstas;
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b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 958/2010
de 22 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a Associação 
dos Agricultores do Ribatejo — Organização de Empre-
gadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e outra 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de Maio de 2010, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que nos distritos de Santarém, 
com excepção dos concelhos de Abrantes, Constância, 
Sardoal e Mação, Lisboa e Leiria, se dediquem à actividade 
agrícola, pecuária, exploração silvícola ou florestal e activi-
dades conexas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes que na respec-
tiva área e âmbito se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições praticadas no sector abrangido, 
apuradas pelos quadros de pessoal de 2008 e actualizadas 
de acordo com o aumento percentual médio ponderado 
registado pelas tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2009. Os número de trabalhadores a tempo completo do 
sector, com exclusão dos aprendizes, praticantes e de um 
grupo residual, é de 3858, dos quais 1423 (36,9 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 246 
(6,4 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 7,3 %. São as empresas do escalão até 9 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção. A convenção 
actualiza, ainda, outras prestações de conteúdo pecuniário 
como as diuturnidades, em 1,2 %, o subsídio de almoço, em 
2,9 %, o subsídio de capatazaria, em 1,7 %, e os subsídios 
conferidos para pequenas deslocações, em 3,3 % e 5,6 %. São 
também actualizadas as deduções à retribuição no caso de 

ser fornecida habitação e água doméstica em 1,6 % e 2,9 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para a tabela salarial e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à 
da convenção. No entanto, a cláusula 50.ª, «Direitos dos 
trabalhadores nas pequenas deslocações», é excluída da 
retroactividade por respeitar a despesas já efectuadas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo entre a Associação dos Agricultores do 
Ribatejo — Organização de Empregadores dos Distritos de 
Santarém, Lisboa e Leiria e outra e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outras, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de Maio 
de 2010, são estendidas, nos distritos de Santarém, com 
excepção dos concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal 
e Mação, Lisboa e Leiria:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e actividades conexas, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, com excepção da cláusula 50.ª, produzem efeitos 
desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 
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 Portaria n.º 959/2010
de 22 de Setembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho en-
tre a Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 
22 de Maio de 2010, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que, no distrito de Beja, se dediquem 
à actividade agrícola e pecuária, exploração silvícola ou 
florestal e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão 
das alterações da convenção às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante que na área da convenção prossigam as 
actividades abrangidas e trabalhadores ao seu serviço não 
representados pela associação sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2008 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio ponderado registado pelas tabelas sa-
lariais das convenções publicadas em 2009. Os trabalha-
dores a tempo completo deste sector, com exclusão dos 
aprendizes, praticantes e de um grupo residual, são 1964, 
dos quais 1724 (58,2 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais, sendo que 1023 (34,5 %) auferem retri-
buições inferiores às da convenção entre 4 % a 6 %. São 
as empresas do escalão até 9 trabalhadores que empre-
gam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às da convenção. A convenção actualiza, ainda, 
outras prestações de conteúdo pecuniário como o subsídio 
de supervisor agrícola, em 2,7 %, o subsídio de refeição, 
em 3,2 % e as diuturnidades, em 1,2 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário, retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo entre a Associação dos Agricultores 
do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação dos Sindi-

catos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 19, de 22 de Maio de 2010, são estendidas, 
no distrito de Beja:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à actividade agrícola e pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 960/2010
de 22 de Setembro

Os contratos colectivos entre a ANIECA — Associação 
Nacional dos Industriais do Ensino de Condução Auto-
móvel e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Tra-
balhadores de Serviços e entre a mesma associação de 
empregadores e o SITRA — Sindicato dos Trabalhadores 
dos Transportes, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 17, de 8 de Maio de 2010, abrangem as re-
lações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
ao ensino de condução automóvel, e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas entidades que 
os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções aos empregadores que prossigam a actividade 
abrangida não filiados na associação de empregadores 
outorgante e aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas 
profissões e categorias profissionais não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do im-
pacte da extensão das tabelas salariais com base nas re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pelas 
convenções, no qual se sabe existirem cerca de 2200 traba-
lhadores a tempo completo, com exclusão dos aprendizes e 
praticantes. As convenções actualizam, ainda, o subsídio de 
alimentação, em 1,5 %, as diuturnidades, em 1,1 %, o abono 
para falhas, em 1 %, e algumas ajudas de custo, em 1,5 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
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do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para as tabelas salariais e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário, retroactividade idêntica à 
das convenções.

Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos Governos Regionais, pelo que a extensão apenas é 
aplicável no território do continente.

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de 
Julho de 2010, foi publicado aviso relativo à presente 
extensão, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes dos contra-
tos colectivos entre a ANIECA — Associação Nacional 
dos Industriais do Ensino de Condução Automóvel e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e entre a mesma associação de empregadores 
e o SITRA — Sindicato dos Trabalhadores dos Trans-

portes, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 17, de 8 de Maio de 2010, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores, não 
filiados na associação de empregadores outorgante, que se 
dediquem ao ensino da condução automóvel, e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
neles previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pe-
cuniário produzem efeitos a partir 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 13 de Setembro de 2010. 
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